
MENSAGEM Nº 131 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei de conversão que “Altera a Lei nº 7.940, de 20 de dezembro de 
1989, para modificar a forma de cálculo da Taxa de Fiscalização dos mercados de títulos e valores 
mobiliários, e a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976; e revoga dispositivos das Leis nºs 8.383, 
de 30 de dezembro de 1991, 9.457, de 5 de maio de 1997, 11.076, de 30 de dezembro de 2004, 
11.908, de 3 de março de 2009, e 12.249, de 11 de junho de 2010”. Para o arquivo do Congresso 
Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 14.317, 
de 29 de março de 2022. 
 
 

Brasília, 29 de março de 2022. 
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